
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Diretoria-Geral 

    PORTARIA nº. 46/2017/DG - Manaus,  20 de fevereiro de  2017. 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO  o teor dos  Memorandos nºs. 0005 e 0006/2017-VTE, 

do Diretor de Secretaria, em substituição,  Jociney Alves de Leitão, às fls. 1/4;8; 

Considerando a necessidade do deslocamento da servidora Íris Mafra de 

Vasconcelos, Assistente de Diretor de Secretaria da VT-Eirunepé (AM), ao Município 

de Carauari (AM), no período de 2 a 6-3-2017, em cumprimento a Carta Precatória 

oriunda da 18ª Vara do Trabalho de Manaus;  

CONSIDERANDO, o que dispõe a Resolução 124/2013, alterada pelo 

ATO CSJT.GP.CGPS nº.16/.2017, Resolução TRT11 nº. 203/2013 e ATO TRT 11 

24/2014/SGP, Resolução Administrativa nº160/2015-TRT11 e RA 39/2016/TRT11, 

CONSIDERANDO a informação à fl. 5, de que a servidora supracitada,   

não possui o Cartão de Pagamento do Governo Federal -CPGF, conforme informação 

de fls.  5/8,  

R E S O L V E 

I - AUTORIZAR o deslocamento da servidora IRIS MAFRA DE 

VASCONCELOS, Técnico Judiciário, Classe/Padrão: NI-C13, Assistente de Diretor de 

Secretaria, (FC-5), lotada na VT de Eirunepé (AM), ao Município de Carauari (AM), em 

cumprimento a Carta Precatória Notificatória à fl.4, no período de 2-3-2017 a 6-3-2017, 

conforme informação à fl.8, após o cumprimento da diligência poderá ser solicitado 

pela serventuária, o ressarcimento das despesas com as  passagens.    

   

II – CONCEDER à servidora acima citada quatro diárias e meia, 

referente ao período de 2-3-2017 a 6-3-2017. 

 

III - CONSIDERAR como  trânsito os dias 2  a 6-3-2017.    

 



 

 

                                     

                        IV -  DETERMINAR que seja apresentado pela servidora ao Núcleo de 

Contabilidade os cartões de embarque, ou bilhetes de passagens, ou relatórios de 

viagem, bem como comprovante da atividade desempenhada, conforme art. 1º, 

parágrafo único, inciso IV c/c art. 16 da  Resolução Administrativa ne. 124/2013 do 

CSJT. 

           Dê-se ciência. 

                                 Publique-se. 

original assinado 

ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA   

Diretor-Geral do TRT da 11ª Região.  
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